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DECRETO Nº 4.186, 11 de Dezembro de 2.024. 
 

 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE EMPENHOS, 
CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, em conformidade com a Legislação em vigor, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 206, § 5º, inciso I do Código Civil 

Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2.002;  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º do Decreto Federal nº 20.910, de 6 

de janeiro de 1.932;  

 

CONSIDERANDO a necessidade da evidenciação contábil, preconizada no 

artigo 83 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Executivo do Município 

estruturar o gerenciamento das suas finanças; 

 

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de verificação da interrupção 

prescricional do prazo de 05 (cinco) anos dos restos a pagar processados, 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A execução da despesa orçamentária e financeira obedecerá às normas 

estabelecidas na legislação de regência, bem como as disposições contidas neste Decreto, 

competindo à Secretaria Municipal de Administração e Finanças:  

 

I - Estabelecer os limites para inscrição em Restos a Pagar, tendo em vista a necessidade de 

compatibilizar as despesas do exercício com a efetiva realização de receitas, bem como 

para resguardar as metas fiscais estabelecidas; e  

 

II - Promover cancelamento dos empenhos não processados e processados de exercícios 

anteriores registrados em sua contabilidade, que não foram justificados pelos responsáveis 
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das unidades orçamentárias, desde que não comprometa a aplicação mínima 

constitucionalmente exigida para as áreas de educação e saúde.  

 

Art. 2°. O encerramento da execução orçamentária e financeira de cada exercício 

financeiro deverá observar os preceitos constantes neste decreto, sem prejuízo do 

princípio da anualidade do orçamento, previsto no art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1.964, e do regime de competência determinado pelo art. 50, inciso II, da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2.000.  

 

Art. 3°. Fica autorizado o cancelamento das despesas inscritas em restos a pagar 

processados, que tiveram sua prescrição quinquenal completada nos moldes do Decreto 

Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1.932 e no Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

 

§ 1º. O cancelamento dos restos a pagar processados deverão estar fundamentados em 

regular procedimento administrativo, acompanhado de despacho do responsável pelo 

setor que o vincula.  

 

§ 2º. A relação dos restos a pagar processados deverá ser publicada na imprensa oficial, da 

qual notificará os credores a apresentarem suas possíveis interrupções prescricional do 

prazo.  

 

Art. 4º. Os restos a pagar dos exercícios anteriores, referentes a despesas de custeio e de 

capital não processados ou não liquidadas, deverão ser cancelados no encerramento do 

exercício financeiro subsequente de cada ano corrente.  

 

Art. 5º. Para a observância do regime de competência da despesa, somente deverão ser 

empenhadas no exercício financeiro as parcelas dos contratos, convênios e outras despesas 

cujo fato gerador ocorra até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro.  

 

Parágrafo único. Os empenhos e saldos de empenhos provenientes de despesas não 

liquidadas serão anulados até o término do exercício financeiro;  

 

Art. 6º. Excetuam-se dos cancelamentos e anulações previstos nos artigos 3º e 4º os 

empenhos e/ou saldos de empenhos com recursos de fontes vinculadas referentes a 

convênios, termos de compromisso e similares, investimentos e despesas com Educação, 

Saúde e com o orçamento da criança e adolescente, desde que haja correspondente 

disponibilidade financeira em 31 de dezembro do exercício financeiro, em cumprimento 

ao art. 42 da Lei Complementar nº101/2.000.  
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Art. 7º. As despesas que vierem a ser reclamadas em decorrência dos cancelamentos e 

anulações previstos nos artigos 3º, 4º e 5º poderão ser pagas por dotações do orçamento 

corrente, sendo apropriadas em natureza de Despesas de Exercícios Anteriores, conforme 

dispõe o art. 37 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, quando devidamente 

reconhecidas pela autoridade competente e obedecida à ordem cronológica.  

 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, o valor empenhado na natureza 

de Despesas de Exercícios Anteriores não implicará em novos aportes orçamentário-

financeiros para o exercício em que for realizado o empenho, devendo a responsável pelo 

órgão/unidade orçamentária realizar os ajustes contratuais necessários ao equilíbrio 

orçamentário-financeiro.  

 

Art. 8º. Estas medidas serão adotadas por todos os órgãos e entidades do Poder Executivo 

do Município da Administração Direta e Indireta, que poderão contar com suporte e apoio 

da Procuradoria Geral do Município.  

 

Art. 9º. Exclui-se das possibilidades de cancelamentos dispostas nesse decreto, os Restos a 
Pagar alusivos a emendas impositivas dos Vereadores, considerando a obrigação 
constitucional de serem executadas. 
 
Art. 10. Os empenhos de restos a pagar cujo direito ao crédito tenha se convertido em 
precatórios judiciais, serão anulados para que não haja lançamento em duplicidade no 
passivo da municipalidade. 
 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Monte Azul Paulista, 11 de dezembro de 2.024. 

 

__________________________________ 
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura de Monte Azul Paulista, na data 

supra. 
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Num Tipo Data Emp Pago A PagarValor Anulado

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
PRACA RIO BRANCO
52.942.380/0001-87 Exercício: 2024

EMPENHOS AGRUPADO POR DATA - A PAGAR ATÉ 

Vencimento

COMERCIAL DE PECAS E OFICINA MEC S JOAO BEBEDOURO 1899 16/04/2018 1.120,00 0,00 1.120,00EX 0,0030/04/2018
RICARDO DOURADO CESARINO3839 28/06/2018 10,00 0,00 10,00EX 0,0005/11/2018
C.R.E. ASSESSORIA E GERENCIAMENTO LTDA.4452 16/07/2018 550,00 0,00 550,00EX 0,0031/07/2018
MARCUS VINICIUS DE MORAES AUTO PECAS5186 21/08/2018 117,22 0,00 117,22EX 0,0031/08/2018
RICARDO DOURADO CESARINO5195 21/08/2018 380,00 0,00 380,00EX 0,0031/08/2018
ALEX RODRIGO DOS SANTOS AUTO MECANICA5196 21/08/2018 395,00 0,00 395,00EX 0,0031/08/2018
MARCUS VINICIUS DE MORAES AUTO PECAS6067 14/09/2018 130,00 0,00 130,00EX 0,0030/09/2018
E.I.C.CRUZ EQUIP. MED. HOSP.OD.INF.M.E.6122 17/09/2018 800,00 0,00 800,00EX 0,0030/09/2018
MARCUS VINICIUS DE MORAES AUTO PECAS6203 26/09/2018 65,22 0,00 65,22EX 0,0030/09/2018
MARCUS VINICIUS DE MORAES AUTO PECAS6204 26/09/2018 70,73 0,00 70,73EX 0,0030/09/2018
MARCUS VINICIUS DE MORAES AUTO PECAS6207 26/09/2018 120,20 0,00 120,20EX 0,0030/09/2018
ANA CLAUDIA DE ALMEIDA ALARMES EIRELI6320 28/09/2018 250,00 0,00 250,00EX 0,0030/09/2018
ANA CLAUDIA DE ALMEIDA ALARMES EIRELI6321 28/09/2018 1.250,00 0,00 1.250,00EX 0,0030/09/2018
TRACTOR CAR PECAS PARA TRATORES E VEICULOS LTDA6324 28/09/2018 217,61 0,00 217,61EX 0,0030/09/2018
COMERCIAL CIR. RIOCLARENSE LTDA.6801 01/10/2018 2.490,00 0,00 2.490,00EX 0,0031/10/2018
ASSUNCAO & DUSSO LTDA7093 18/10/2018 290,00 0,00 290,00EX 0,0031/10/2018
ANDRE LUIS SOUZA DIAS 268050568967096 18/10/2018 500,00 0,00 500,00EX 0,0031/10/2018
MARCOS ANTONIO BARBOSA-AUTO ELETRICO7123 19/10/2018 30,00 0,00 30,00EX 0,0031/10/2018
MARCOS ANTONIO BARBOSA-AUTO ELETRICO7124 19/10/2018 45,00 0,00 45,00EX 0,0031/10/2018
DENIS DA SILVA PIMENTA 308290568407147 23/10/2018 40,00 0,00 40,00EX 0,0031/10/2018
ASSUNCAO & DUSSO LTDA7169 23/10/2018 270,50 0,00 270,50EX 0,0031/10/2018
NATALIE REGINA DE SOUZA FURRIER7172 23/10/2018 200,00 0,00 200,00EX 0,0031/10/2018
ASSUNCAO & DUSSO LTDA7288 30/10/2018 629,68 0,00 629,68EX 0,0031/10/2018
NEILA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA7302 30/10/2018 205,40 0,00 205,40EX 0,0031/10/2018
CM HOSPITALAR LTDA.7978 05/11/2018 1.135,50 0,00 1.135,50EX 0,0030/11/2018
MONTE AZUL URBANIZADORA SPE LTDA.7980 05/11/2018 3.957,58 0,00 3.957,58EX 0,0030/11/2018
RIPAR - PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA8017 06/11/2018 47,28 0,00 47,28EX 0,0030/11/2018
JOAO JOSE MINGATOS - FARMACIA8082 09/11/2018 4.978,43 0,00 4.978,43EX 0,0030/11/2018
JOAO JOSE MINGATOS - FARMACIA8083 09/11/2018 600,00 0,00 600,00EX 0,0030/11/2018
JOAO JOSE MINGATOS - FARMACIA8084 09/11/2018 1.759,16 0,00 1.759,16EX 0,0030/11/2018
PATRICIA OLIVEIRA FERRO BORTOLAN 363488028768113 12/11/2018 60,00 0,00 60,00EX 0,0030/11/2018
PATRICIA OLIVEIRA FERRO BORTOLAN 363488028768114 12/11/2018 65,00 0,00 65,00EX 0,0030/11/2018
PATRICIA OLIVEIRA FERRO BORTOLAN 363488028768115 12/11/2018 150,00 0,00 150,00EX 0,0030/11/2018
PATRICIA OLIVEIRA FERRO BORTOLAN 363488028768116 12/11/2018 340,00 0,00 340,00EX 0,0030/11/2018
PATRICIA OLIVEIRA FERRO BORTOLAN 363488028768117 12/11/2018 80,00 0,00 80,00EX 0,0030/11/2018
PATRICIA OLIVEIRA FERRO BORTOLAN 363488028768123 12/11/2018 160,00 0,00 160,00EX 0,0030/11/2018
PROF. DR. JOSÉ HERCULES GOLFETO8210 19/11/2018 350,00 0,00 350,00EX 0,0030/11/2018
KEILA A.GRANJA BAZAR - ME8233 22/11/2018 360,00 0,00 360,00EX 0,0030/11/2018
ALEX RODRIGO DOS SANTOS AUTO MECANICA8286 22/11/2018 150,00 0,00 150,00EX 0,0030/11/2018
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO - ME8270 23/11/2018 4.335,00 0,00 4.335,00EX 0,0030/11/2018
JOAO JOSE MINGATOS - FARMACIA8280 26/11/2018 2.602,60 0,00 2.602,60EX 0,0030/11/2018
A.C. LOPES ELETRICISTA - ME8294 26/11/2018 1.080,00 0,00 1.080,00EX 0,0030/11/2018
DOUGLAS PRIOLO 337896988148295 26/11/2018 4.600,00 0,00 4.600,00EX 0,0030/11/2018
ERNESTO BUCCI FILHO8296 26/11/2018 1.400,00 0,00 1.400,00EX 0,0030/11/2018
FUNDO NACIONAL E SEG.E EDUCAÇAO DE TRANSITO8302 26/11/2018 288,33 0,00 288,33EX 0,0030/11/2018
A.C. LOPES ELETRICISTA - ME8308 26/11/2018 4.424,10 0,00 4.424,10EX 0,0030/11/2018
ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO GOMES8343 26/11/2018 101,28 0,00 101,28EX 0,0030/11/2018
ASSUNCAO & DUSSO LTDA8356 29/11/2018 641,50 0,00 641,50EX 0,0030/11/2018
ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO GOMES8357 29/11/2018 101,28 0,00 101,28EX 0,0030/11/2018
SUPER DINATEC C. PAPEIS LTDA. ME9386 28/12/2018 991,00 0,00 991,00EX 0,0028/12/2018
RAP APARECIDA COM.DE MED.LTDA.ME9410 28/12/2018 75,60 0,00 75,60EX 0,0028/12/2018
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Num Tipo Data Emp Pago A PagarValor Anulado

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
PRACA RIO BRANCO
52.942.380/0001-87 Exercício: 2024

EMPENHOS AGRUPADO POR DATA - A PAGAR ATÉ 

Vencimento

Total Exercícios Anteriores 45.010,20 0,00 45.010,200,00

TOTAL GERAL 45.010,20 0,00 45.010,200,00
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